
Terça-feira, 31 de março de 2026 - ano 12 - nº 2.982www.franca.sp.gov.br 2

EXPEDIENTE
Diário Oficial do Município de Franca
Lei Complementar Nº 233 de 20/12/13
Decreto Nº 10.115, de 12/03/14

Produzido pela Assessoria de Comunicação Social I Gabinete do Prefeito
Andressa Neves de Oliveira Garcia - Departamento Municipal de Governo
Keila Alves P. Fradique - Jornalista Responsável /MTB – 46.013 e Chefe do Setor de 
Imprensa Social
Bruno do Carmo Marques - Setor de Comunicação Oficial
José Antônio de Almeida Turqueti - Redator
José Comparini - Fotógrafo 

Publicações
E-mail: diariooficial@franca.sp.gov.br
Tel. (16) 3711-9088 
Rua Frederico Moura, 1517 - Cidade Nova - Franca/SP 
www.franca.sp.gov.br/diariooficial
Apoio à imprensa: imprensa@franca.sp.gov.br
Tel. (16) 3711-9130

Poder Executivo
Alexandre Augusto Ferreira - Prefeito 
Everton de Paula - Vice-Prefeito 
Cynthia Milhim Ferreira - Presidente do Fundo Social e Solidariedade
Fernando Luiz Baldochi - Chefe de Gabinete
Petersson Alves Faciroli - Secretário de Administração e Recursos Humanos
Óiter Cassiano Marques - Secretário de Ação Social
Lucimara de O. C. Prado - Secretária de Inovação e Desenvolvimento
Márcia de C. Gatti - Secretária de Educação
Roberto Jorge Saad- Secretário de Esporte e Cultura
Raquel Regina Pereira - Secretária de Finanças
Luiz Henrique Spirlandelli - Secretário de Infraestrutura
Nicola Rossano Costa - Secretário de Meio Ambiente
Eduardo A. Campanaro - Procurador Geral do Município
Waléria Souza de Mascarenhas - Secretária de Saúde
Osvaldo de Oliveira Júnior - Secretário de Segurança
Hugo C. Chereguini Filho - Presidente da EMDEF

Poder Legislativo Mesa Diretora
Fransérgio Garcia - Presidente
Marcelo Tidy - Vice-Presidente
Andrea Silva - 1ª Secretária
Zezinho Cabeleireiro - 2º Secretário

Art. 6º É assegurado o direito ao plano de parto, à escolha de acompanhante, à presença de doula e ao registro formal de eventuais 
violações de direitos.

Art. 7º A prática de violência obstétrica ensejará responsabilização administrativa, civil e penal, nos termos da legislação vigente.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Franca, 31 de março de 2026.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 134, DE 30 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação de servidores municipais para compor a Comissão de Seleção 
do Edital de Sandbox Franca e dá outras providências.

Considerando a necessidade de nomeação dos membros para o compor a Comissão de Seleção do Edital de Sandbox Franca 
conforme Lei Municipal nº 9.581, de 30 de outubro de 2024 e em cumprimento ao Art. 5º. Da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 
2021, que trata normas gerais de licitações e de contratos administrativos. Com efeito, estabelece o art. 5º, da Lei Federal 14.133, 
de 1º de abril de 2021, institui como uma Comissão vinculada à Secretaria Municipal de Inovação e Desenvolvimento; 

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o constante do processo SEI nº 3516200.410.00019931/2025-75;

R E S O L V E

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão de Seleção do Edital de Sandbox Franca: 
I -	 Susan de Souza Silva; 
II -	 Fábio Alexandre Moreira; 
III -	 Roberto Lopes Camargos; 
IV -	 Felipe Augusto de Almeida Faria.

Art. 2 Fica nomeada Susan de Souza Silva como gestora responsável pela Comissão de Seleção.

Art. 3º O papel da Comissão é avaliar, analisar e ranquear propostas em editais ou chamamentos públicos. Suas principais funções 
incluem verificar o cumprimento de regras (triagem), pontuar projetos com base em critérios técnicos (mérito, viabilidade) e garantir 
a transparência, imparcialidade e seleção dos projetos que melhor atendem aos objetivos estabelecidos.

Art. 4º Em caso de necessidade para a análise dos projetos, será solicitada a participação, de forma consultiva sem onerosidade 
para o poder público municipal, de profissionais e técnicos com notório saber científico, tecnológico ou empreendedor em áreas 
específicas, a fim de auxiliar a análise e a execução dos projetos apresentados no âmbito do Programa Sandbox Franca.
Parágrafo único.  A participação de que trata o caput deste artigo tem caráter estritamente consultivo e técnico, não conferindo aos 
profissionais convidados a qualidade de membros natos ou votantes da Comissão.
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Prefeitura Municipal de Franca, 30 de março de 2026.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024

A Prefeitura de Franca, através da Secretaria de Administração e Recursos Humanos COMUNICA a desistência de Igor Mellogon-
çalves Da Silva (Escriturário) por não ter assumido efetivamente a vaga e CONVOCA o candidato abaixo nomeado, APROVADO e 
CLASSIFICADO no Concurso Público nº 001/2024, para comparecer na Rua Frederico Moura, 1517, Cidade Nova – (Departamento 
de Recursos Humanos) no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, ou seja, nos dias 31 de março, 01 e 02 de abril de 2026, das 09h 
às 15h, munido dos ORIGINAIS e CÓPIAS dos seguintes documentos: CPF e RG, Comprovante de Situação Cadastral no CPF, 
Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos, CPF e RG dos filhos menores de 24 (vinte e quatro) anos, CPF 
do Cônjuge, Certidão de Casamento e/ou Nascimento, CTPS digital – Carteira Profissional de Trabalho e Previdência Social (cópia 
da identificação e de todos os registros existentes), Cartão PIS/PASEP, Certificado de Reservista (quando do sexo masculino), 
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Estadual e Federal), Certidão de regularidade junto à Justiça Eleitoral, Comprovante 
de Escolaridade (Diploma e Histórico) e Habilitação Específica (nos termos do Edital Completo), Registro no Conselho de Classe e 
Comprovante de Regularidade (quando for o caso), Carteira de vacinação atualizada, Comprovante de endereço e uma foto 3x4.
Para os candidatos classificados PCD, laudo médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, contendo o CID (Classificação Interna-
cional de Doenças) compatível com a deficiência informada no ato da inscrição.

Classificação Nome Emprego

106° Otávio Eloy De Oliveira Escriturário

Franca, 31 de março de 2026.
Aline Tereza da Silva 

Chefe da Seção de Concursos, Seleção e Gestão de Pessoas em Substituição 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 009/2024

A Prefeitura de Franca, através da Secretaria de Administração e Recursos Humanos COMUNICA a desistência de Nayane De 
Souza Borges Ribeiro (Coordenador Pedagógico) por não ter assumido efetivamente a vaga e CONVOCA o candidato abaixo 
nomeado, APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso Público nº 009/2024, para comparecer na Rua Frederico Moura, 1517, 
Cidade Nova – (Departamento de Recursos Humanos) no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, ou seja, nos dias 31 de março, 01 e 02 
de abril de 2026, das 09h às 15h, munido dos ORIGINAIS e CÓPIAS dos seguintes documentos: CPF e RG, Certidão de nascimento 
dos filhos menores de 18 (dezoito) anos, CPF e RG dos filhos menores de 24 (vinte e quatro) anos, CPF do Cônjuge, Certidão 
de Casamento e/ou Nascimento, CTPS digital – Carteira Profissional de Trabalho e Previdência Social (cópia da identificação e 
de todos os registros existentes), Cartão PIS/PASEP, Certificado de Reservista (quando do sexo masculino), Certidão Negativa 
de Antecedentes Criminais (Estadual e Federal), Certidão de regularidade junto à Justiça Eleitoral, Comprovante de Escolaridade 
(Diploma e Histórico) e Habilitação Específica (nos termos do Edital Completo), Registro no Conselho de Classe e Comprovante de 
Regularidade (quando for o caso), Carteira de vacinação atualizada, Comprovante de Situação Cadastral no CPF, Comprovante de 
endereço e uma foto 3x4. 
Para os candidatos classificados PCD, laudo médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, contendo o CID (Classificação Internacional 
de Doenças) compatível com a deficiência informada no ato da inscrição.

Classificação Nome Emprego

10° Denise Beneli Ferraro Coordenador Pedagógico

Franca, 31 de março de 2026.
Aline Tereza da Silva 

Chefe da Seção de Concursos, Seleção e Gestão de Pessoas em Substituição 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2025

A Prefeitura de Franca, através da Secretaria de Administração e Recursos Humanos COMUNICA a desistência de Simone De 
Souza Rosa Coimbra (Servente Merendeiro Substituto) por não ter assumido efetivamente a vaga e CONVOCA o candidato abai-
xo nomeado, APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso Público nº 005/2025, para comparecer na Rua Frederico Moura, 1517, 


